
Banco é condenado a pagar R$ 900 mil depois de atrasar em audiência

Cinco minutos de atraso à audiência levaram o Banco Bradesco a arcar com uma dívida trabalhista que
já ultrapassa R$ 900 mil. A reclamação trabalhista de um gerente da Finasa Promotora de Vendas foi
julgada à revelia. A Subseção 2 Especializada em Dissídios Individuais, do Tribunal Superior do
Trabalho, deu provimento ao Recurso Ordinário do Bradesco, mas julgou improcedente a ação rescisória
para rescindir a sentença que o condenou a pagar parcelas decorrentes da equiparação do empregado a
bancário.

O Bradesco foi condenado pela 78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro após ter deixado de comparecer
à audiência, tornando-se, assim, revel e confesso em relação à matéria de fato. Por esse motivo, o
ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, relator do recurso na SDI-2, considerou não ser possível
acolher o apelo rescisório em relação à sentença, tanto no que se refere à prescrição quanto aos tópicos
em que, reconhecida a condição de bancário do trabalhador, lhe foram deferidas horas extraordinárias e
gratificações semestral e ajustada.

O ministro Caputo esclareceu que, em face da revelia declarada, esses pedidos tiveram a sua procedência
reconhecida pela Vara do Trabalho. Foi aplicada a confissão ficta. Dessa forma, frisou o relator, os
pedidos não foram apreciados pelo julgador de primeiro grau "à luz das provas constantes dos autos, de
sorte que a análise e o eventual acolhimento das alegações expendidas pelo banco, de cunho
eminentemente fático-probatório, encontra óbice intransponível na Súmula 298 e na Súmula  410 do
TST ".

O caso
O Bradesco e a Finasa entraram com ação rescisória perante o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região para desconstituir sentença que, aplicando os efeitos decorrentes da revelia, reconheceu a
condição de bancário do trabalhador e, em consequência, condenou o banco à anotação da carteira de
trabalho, horas extras, gratificações semestral e ajustada, equiparação salarial, multa normativa, cesta
básica, participação nos lucros, tudo isto integrado nas verbas rescisórias, estipulando, inclusive,
pagamento de danos morais. O valor da condenação ficou em R$ 20 mil, conforme a sentença proferida
em novembro de 2007.

Por decisão monocrática no TRT, foi extinta a ação rescisória, sem resolução do mérito, em relação à
Finasa, por ilegitimidade ativa, já que não constou como reclamada na sentença que buscava
rescindir. Como consequência da extinção da ação, o Bradesco foi condenado a depositar 20% sobre o
valor da causa atualizado, pagar honorários advocatícios, multa por litigância de má-fé e indenização por
despesas processuais, tudo em favor do trabalhador.

Contra essa decisão, o banco interpôs agravo regimental. O O TR manteve a extinção da ação rescisória.
O Regional concluiu que o depósito prévio feito pelo Bradesco, no valor de R$ 5.052,41, não atendia ao
disposto em lei, por ter sido obtido a partir do valor atribuído à condenação, fixado na sentença em R$
20 mil.

Segundo o TRT, embora a pretensão de rescisão do banco fosse voltada contra decisão proferida em fase
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de conhecimento, ainda assim o depósito haveria de ser calculado sobre o valor da execução, tendo em
vista que a sentença rescindenda já se encontrava liquidada em valor que, inclusive, superava R$ 900 mil
— laudo pericial no processo de origem indicou, como valor bruto a ser executado, a quantia de R$
964.044,81.

O Bradesco, então, apelou ao TST com recurso ordinário para afastar a declaração de extinção da ação
rescisória. Para o ministro Caputo Bastos, no caso de pretensão de rescindir decisão proferida em fase de
conhecimento, que concluiu pela procedência parcial dos pedidos formulados na reclamação trabalhista,
"a regra constante do artigo 2º da Instrução Normativa 31/2007 do TST é absolutamente clara ao
estabelecer que o valor da causa corresponde àquele fixado na condenação". Assim, o relator concluiu
que, aplicando esse entendimento, mostrava-se perfeitamente atendido o pressuposto processual do
depósito prévio.

Depois de acabar com o problema referente à falta de depósito prévio, a SDI-2 passou ao julgamento do
mérito da ação rescisória, considerando que a causa tratava sobre questão exclusivamente de direito e
encontrava-se em condições de imediato julgamento. Porém, após admitir a ação rescisória em relação
ao Banco Bradesco, a SDI-2, no mérito, julgou-a totalmente improcedente. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do TST.
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